
  

 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO (LEI Nº 14.133/2021) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2025 

(AMPLA CONCORRÊNCIA) 

CODIGO E-SFINGE: 2368688A55C7ADA0ABABAF7349A892D6052F5F72 

 

1.1. O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

ANAURILÂNDIA/MS, por intermédio de seu Pregoeiro(a) Oficial, torna público que 

realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR 

LOTE, objetivando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ENFEITES 

NATALINOS, INCLUINDO A INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E 

RETIRADA DOS ITENS, PARA ATENDER À PROGRAMAÇÃO DE COMEMORAÇÃO 

DO NATAL 2025 NO MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA/MS. O Pregão será realizado por 

meio da internet, no site: www.bll.org.br, nos termos da Lei nº 14.133/2021, Lei Federal 

n° 8.078/1990, Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações pertinentes. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  08:00 horas do dia 29/10/2025 às 23:59 

horas do dia 16/11/2025.  

DATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 17/11/2025. 

Horário: HORÁRIO OFICIAL DE BRASILÍA (DF). 

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bllcompras.com 

Pregoeiro(a): TÂNIA FERNANDES VERA 

Os interessados no certame poderão ter acesso ao Edital através do Portal de 

Transparência localizado no site do Município de ANAURILÂNDIA/MS 

http://www.anaurilandia.ms.gov.br/arquivos/licitacoes ou 

https://bllcompras.com/  

Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones (067) 3445-1110, no 

horário das 08h às 12h e das 14h às 17h (Brasilia-DF) e pelo e-mail: 

licitacao2@anaurilandia.ms.gov.br. 

 

 

 

http://www.bll.org.br/
http://www.bllcompras.com/
https://bllcompras.com/
mailto:licitacao2@anaurilandia.ms.gov.br
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1. DO FUNDAMENTO JURÍDICO 

1.1. Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações; 

1.2. Lei Federal nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor; 

1.3. Demais disposições contidas neste Edital e pertinentes ao objeto. 

2. DO OBJETO 

2.1.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ENFEITES NATALINOS, 

INCLUINDO A INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E RETIRADA 

DOS ITENS, PARA ATENDER À PROGRAMAÇÃO DE COMEMORAÇÃO DO 

NATAL 2025 NO MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA/MS. 

3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3.1. As especificações e detalhamentos do objeto, termos e condições estão 

estabelecidas neste edital, bem como no Termo de Referência (Anexo I). 

3.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

3.3. A sessão de processamento do pregão será realizada por meio da internet, 

mediante recursos de criptografia e de autenticação que assegurem condições 

de segurança em todas as etapas do certame. 

3.4. O recebimento da documentação requerida para participação da presente 

licitação, será realizado em data, horário e local mencionados no preâmbulo 

deste Edital, na forma digital, no Portal de Licitações BLL, no sítio eletrônico 

www.bll.org.br, salvo comunicação expressa em contrário.  

3.5. Após o credenciamento dos interessados que se apresentarem de forma 

“online” para tomar parte do certame, ocorrerá a sua abertura, em sessão pública 

virtual, a qual será conduzida pela pregoeira com o auxílio da equipe de apoio 

designados nos autos do processo em epígrafe. 

3.6. Este edital segue o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

http://www.bll.org.br/


  

 
 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas) 

legalmente constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do 

presente certame, com objeto social pertinente e compatível com o certame, 

e que atenderem às exigências deste edital e seus Anexos.1 

4.2. Admite-se a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio 

de empresas, observadas as disposições deste Edital (e de suas partes 

integrantes) e da Lei, notadamente no tocante às regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

4.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

4.6. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral 

dos termos deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis. 

4.7. Não poderão participar do presente certame: 

4.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

4.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
1 Obs. 1: No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades de natureza compatível ao objeto de licitação.  

Obs. 2: Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, servirão para 
análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde que sejam semelhantes ao 
objeto do certame. 



  

 
 

4.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual 

o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

4.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta, e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às 

penalidades previstas nos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021 

sem prejuízo da cobrança de perdas e danos; 

4.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 

edital de licitação; 

4.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 

a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição;  

4.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

4.7.11. Empresa estrangeira que não funcione no País. 



  

 
 

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.9. A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

preste assessoria técnica. 

4.10. É permitida a participação de empresas que estejam em recuperação 

judicial, devendo ser apresentada durante a fase de habilitação, cópia do Plano 

de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem 

prejuízo do atendimento aos requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos neste edital. 

5. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de 

apoio, que terá, em especial as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 

de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a 

aplicação de penalidades previstas na legislação. 



  

 
 

5.2. Do Credenciamento no sistema da Bolsa de Licitações e Leilões – BLL: 

5.2.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão 

nomear através do instrumento de mandato, com firma reconhecida, 

operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 

Bolsa de Licitações e Leilões – BLL, atribuindo poderes para formular 

lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

www.bll.org.br. 

5.2.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 

participação direta ou através de empresas associadas a BLL, a qual 

deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio 

do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. 

5.2.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 

somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

5.2.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser 

utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 

solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL. 

5.2.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 

como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo a BLL a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.2.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto 

ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados 

e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

5.2.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para 

mais de uma empresa licitante.  

5.3. Do acesso virtual ao sistema provido, no âmbito do Portal de Licitações 

BLL, no sítio eletrônico www.bll.org.br: 

5.3.1. Para participar das sessões públicas virtuais, a licitante deverá 

realizar, previamente, o seu credenciamento junto ao provedor do sistema 

eletrônico de licitações, há no mínimo 12h (doze horas), imediatamente 

anteriores à data de sua realização, devidamente cadastrado junto ao 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/


  

 
 

Portal de Licitações BLL, o qual, utilizará-se de recursos de criptografia e 

de autenticação que assegurem condições adequadas de segurança em 

todas as etapas do certame. 

5.3.2. O credenciado deverá dispor de cadastro ativo no Portal de 

Licitações, bem como, obtenção de chave de identificação (login) e da 

senha de uso pessoal, a ser criada sob sua própria responsabilidade, de 

conhecimento único, sigiloso e intransferível. 

5.3.3. A chave de identificação (login) e a senha de uso pessoal, poderá ser 

utilizada em qualquer procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, administrado pelo Portal de Licitações BLL, salvo quando 

canceladas por solicitação da licitante, através de seu signatário e/ou 

responsável legal, ou ainda, por iniciativa do provedor do sistema eletrônico 

de licitações, ou, em último caso, a pedido da DIRETORIA DE COMPRAS 

E LICITAÇÕES, quando se tratar de licitante com suspensão temporária e 

impedida de contratar com o Município de Anaurilândia/MS, por razões 

devidamente justificadas. 

5.3.4. É de responsabilidade única e exclusivamente da licitante 

interessada, o seu credenciamento junto ao Portal de Licitações BLL, não 

interferindo a Administração neste aspecto, ou mesmo, competindo em 

nenhum caso, sob qualquer hipótese, as atividades efetivadas, cumpridas, 

acordadas e/ou pactuadas, entre terceiros. 

5.3.5. As informações, esclarecimentos e/ou dúvidas, acerca do acesso 

provido ao sistema eletrônico de licitações, ou mesmo, de como incluir 

propostas e participar do procedimento licitatório, deverão ser 

obrigatoriamente sanadas pelo SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO 

FORNECEDOR do Portal de Licitações BLL, no sítio eletrônico 

www.bll.org.br, através dos telefones (41) 3097-4600, ou através da Bolsa 

de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

5.3.6. A licitante responsabilizar-se-á pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados, em qualquer fase da 

licitação, assumindo todo o ônus pela preparação e elaboração de sua 

proposta, assim como, aqueles necessários à sua habilitação, não cabendo 

quaisquer tipos de ressarcimentos, independentemente do resultado do 

certame. 

5.3.7. Todos os custos decorrentes da documentação requerida para 

participação da presente licitação, assim como, da elaboração e da 

http://www.bll.org.br/


  

 
 

formulação da proposta de preços, é  de responsabilidade única e 

exclusivamente da licitante interessada, não os competindo em 

nenhum caso, sob qualquer hipótese, ao Município de 

Anaurilândia/MS. 

5.4. Da participação: 

5.4.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da 

digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado 

(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento 

da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário limite estabelecido. 

5.4.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DE DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente 

da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 



  

 
 

6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para 

acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.10. Serão aceitos 02 (dois) dígitos após a vírgula, em algarismos arábicos, conforme 

o formulário mencionado acima, devendo todas as folhas ser rubricadas; 

6.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

6.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a 

Pregoeira e os licitantes. 



  

 
 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos e 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos utimos dois minutos do periodo de duração da sessão pública.  

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período deprorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 

licitante. 



  

 
 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para 

a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a dez minutos,   a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do  fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme 

definido neste Edital e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006 e alterações. 

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.20.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 



  

 
 
7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.23. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.26. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

7.27. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado os dispostos na Lei Federal nº 14.133/21. 



  

 
 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade 

das propostas valores  inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 

orçado pela Administração. 

8.2.1.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, 

ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.2.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após  diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.2.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

8.3. A Pregoeira poderá requerer diligência e convocar o licitante para enviar 

documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.3.1. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.4. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as 

condições indispensáveis à realização de eventuais testes e fornecer, sem ônus, 



  

 
 

os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso. 

8.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará 

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

8.6. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.7. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

8.7.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

8.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B


  

 
 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU; 

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas “b”,  “c”  e “d” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à 

sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)


  

 
 

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, 

deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da 

sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 

proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação  dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 

dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, os documentos necessários para demonstrar a capacidade 



  

 
 

de realizar o objeto da licitação. Serão exigidos para fins de habilitação, conforme 

os artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021 e específicos do objeto: 

9.7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I. Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa concorrente;  

II. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

III. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

IV. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

V. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, 

a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 

n. º 77, de 18 de março de 2020. 

VI. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

VII. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz. 

9.7.1.1. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei 

Complementar federal n. 123/2006 e da Lei Complementar estadual n. 

303/2022: certidão simplificada original da Junta Comercial da sede da 

licitante ou documento equivalente, além de declaração escrita, sob as 

penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição 

de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir 

dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 

123/2006; 

9.7.1.2. Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição 

de microempresa ou de empresa de pequeno porte, considerando os 



  

 
 

parâmetros estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006, a 

Administração poderá solicitar da licitante a apresentação dos documentos 

contábeis aptos a demonstrar a correção e a veracidade de declaração de 

seu enquadramento. 

9.7.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

III. Prova de regularidade fiscal, nos seguintes termos: 

a) certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a 

regularidade fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados; 

b) certidão emitida pela Fazenda Estadual da sede ou domicílio do licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários referente ao imposto sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestação de serviços de 

transporte interestadual, intermunicipal e de comunicação – ICMS; 

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal, consistente na certidão emitida pela 

Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que comprove a regularidade 

de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

– ISSQN; 

IV. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

V. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

9.7.2.1. As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou 

equiparadas deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 

de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

9.7.2.2. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a ME/EPP/Equiparada será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública, 

quando requerido pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 



  

 
 

9.7.2.3. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto implicará 

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou 

entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

9.7.2.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.7.3.  HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I. Para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência, expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante. 

II. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro 

de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

9.7.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I. Apresentar Certidão de Registro da Empresa, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU/BR, 

dentro do prazo de validade. 

II. Declaração expressa da proponente, indicando o(s) responsável(is) técnico(s) 

profissional engenheiro civil; “ou” engenheiro elétrico e engenheiro mecânico (CREA); 

“ou” arquiteto” (CAU) pela eventual execução do(s) serviço(s) até o seu recebimento 

definitivo pela contratante. O(s) mesmo(s) não poderá(ao) ser substituídos sem prévia e 

expressa autorização da contratante. 

- Art.7° do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e Agronomia): o Engenheiro 

Civil se responsabiliza pelas seguintes áreas: Edificações, estradas, pistas de rolamentos 

e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; portos, 

rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus 

serviços afins e correlatos. (não se aplica para este objeto). 

- Art. 12° do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) o Engenheiro 

Mecânico se responsabiliza por processos mecânicos, máquinas em geral; instalações 

industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e eletromecânicos; veículos 



  

 
 

automotores; sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de 

refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e correlatos. 

Sendo assim a Modalidade Estruturas Metálicas é atribuída ao Engenheiro Mecânico 

que é o único que pode se responsabilizar pelo projeto, desenvolvimento, fabricação e 

instalação das estruturas metálicas 

III. Comprovação de que o(s) responsável(is) técnico(s) profissional “item 6.1.4.II” 

indicado(s) pela licitante pertencem ao seu quadro permanente, podendo ser através de: 

a) apresentação de vínculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e 

previdência social CTPS e ficha de empregado) em sendo o profissional 

empregado da licitante, ou;  

b) apresentação de contrato social, em sendo o profissional integrante do 

quadro societário do licitante, ou;  

c) apresentação de contrato de prestação de serviço regido pela legislação 

civil, celebrado entre a licitante e o(s) profissional(is), ou; 

d) Apresentação de declaração de disponibilidade Art. 67, Incisos “I” e “III” 

e § 8º da Lei Federal nº 14.133/2021 pelo licitante e os profissionais, com 

a anuência formal dos mesmos devidamente assinada, a licitante sagrando-

se vencedora deverá apresentar um dos documentos elencados acima nas 

letras “a”, “b”, ou “c” como condição para assinatura do contrato, em até 

3 (três) dias úteis, após a sessão. 

e) A não apresentação de algum documento exigido, a empresa será 

inabilitada, podendo sofrer sansões administrativas pelo Município, 

conforme Lei 14.133/2021. 

f) Em caso da licitante ser de outro Estado de Federação, deverá apresentar 

em até 3(três) dias úteis documento “visto profissional” do CREA, 

autorizando o profissional a acompanhar os trabalhos neste estado, 

conforme Lei Federal n.º 5.194/1966 e na Resolução n.º 1.007/2003. 

IV. Apresentar Certidão de Registro de Profissional técnico, junto ao Conselho Regional 

de Engenharia– CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU/BR, 

relacionado nos itens “a” “b”, “c” ou “d”, dentro do prazo de validade. 

V. Apresentar Certificado de Comprovação de Treinamento de NR-10 (eletricidade), NR-

35 (altura), para no mínimo de 2 (dois) funcionários eletricistas, que irão executar os 



  

 
 

serviços, este certificado deverá estar com data não superior a 12(doze) meses da data de 

abertura do pregão, sob pena de inabilitação. 

VI. Atestado de Visita Técnica – Os licitantes, a fim de que tenham pleno conhecimento 

das condições dos locais em que serão realizados os serviços, bem como suas 

peculiaridades, poderão realizar visita técnica, que deverá ser previamente agendada com 

servidor designado pelo Município, devendo ser agendado pelo e-mail: 

admassistencia@anaurilândia.ms.gov.br, até o último dia útil anterior ao da data limite 

da licitação. 

a) Caso os licitantes não desejem realizar a Visita Técnica, poderão substituir a Certidão 

de Visita Técnica por declaração formal de que conhecem as condições locais em que será 

realizada o serviço, bem como todas as particularidades, e que assumem a 

responsabilidade por eventual erro em sua proposta decorrente da falta de visita ao local, 

modelo 

VII. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade 

técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando 

contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado. O atestado deve conter informações do seu emitente como 

telefone e endereço, de forma que este município possa fazer contato para verificar sua 

autenticidade se for necessário. O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade 

indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita sua validade; 

Justificativa: São necessárias as qualificações de capacidade técnica, pois a empresa 

juntamente com seus profissionais, devem comprovar que possuem tais objetos a serem 

contratados, bem como a experiência nos serviços de instalação e manutenção de enfeites 

natalinos. Tais exigências se fazem necessárias, tendo em vista, que os objetos não são 

possíveis de apresentação de amostra, uma vez que deverá ser montado em local já pré-

definido objeto desta licitação, e também são serviços técnicos na modalidade elétrica 

com estrutura metálica e classificado como serviço de risco e periculosidade com risco 

de choque elétrico. Desta forma para que não haja riscos e para que haja maior segurança 

na qualidade dos objetos e serviços a serem prestados, é de suma importância que os 

mesmos devem ser prestados por empresa e profissionais devidamente capacitados. Do 

contrário tornaria impraticável ou dificultoso imputarmos eventuais responsabilidades 

quanto a prestação dos serviços. 



  

 
 

VIII. A não apresentação dos documentos acima exigido, e diante da impossibilidade de 

conferência, a equipe de apoio e pregoeiro(a) desclassificará a empresa licitante. 

9.7.5. DECLARAÇÕES: 

a) Declaração unificada (Anexo III); 

b) Declaração ME/EPP (Anexo IV); 

c) Declaração de Contratos Firmados com a Iniciativa Privada e a Administração 

Pública – art. 4º, §2º, Lei nº 14.133/2021 (Anexo V). 

9.8. A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, 

sob pena de crime de falsidade material (art. 297 e 298 do Código Penal) ou 

ideológica (art. 299 do Código Penal), ou ainda, de ser desclassificada, ou ver 

anulada a adjudicação, ou rescindido o seu Contrato. 

9.9. Não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência para complementação de informações acerca dos 

documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame, ou para atualização de 

documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

9.10. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.11. Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante 

será declarada vencedora. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada 

no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema 

eletrônico e deverá: 

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 

e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 



  

 
 

10.1.1. Deverá ser encaminhada juntamente com a proposta readequada 

folder ou catálogo contendo as imagens(fotos), conforme as especificações dos 

itens de 01 a 11, para ser anexado ao processo, para posteriormente o(s) 

fiscal(ais) do contrato fazer(em) a conferência com as especificações e imagens 

contidas no mesmo, e de acordo com aquilo que foi planejado pela 

Administração. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (inciso II, do 

art. 12 da Lei nº 14.133/21). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas 

ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, se for o caso, será concedido o prazo de no máximo dez minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto 

é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, 

em campo próprio do sistema. 



  

 
 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade 

e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou 

não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. (inciso I, do §1º do Art. 165 

da Lei Federal nº 14.133/21). 

11.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo 

de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando 

os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.4. Nos termos do § 2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021, caso o Pregoeiro 

não reconsidere o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação 

à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

11.7. O resultado do recurso será divulgado no sítio eletrônico oficial e 

comunicado a todos os licitantes via correio eletrônico. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 

anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 



  

 
 

12.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou 

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas 

hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 

ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.  

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e 

homologará o procedimento. 

13.1.1. O procedimento de adjudicação é atribuição da autoridade superior 

que também procederá à homologação do certame. 

13.2. O Pregoeiro(a) convocará o licitante declarado vencedor para 

apresentação da proposta de preços e custos atualizada ao lance vencedor, no 

prazo de 02 (duas) horas, podendo atualizá-la durante a sessão do pregão, caso 

queira. 

13.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

13.3.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1. A contratação decorrente desta licitação poderá, se necessário, ser 

formalizada mediante contrato a ser firmado com o licitante vencedor. As 

condições são as estabelecidas no Termo de Referência e nos demais anexos, 

além de outras fixadas na proposta do vencedor e necessárias à fiel execução 

do objeto licitado. 



  

 
 

14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar o Instrumento Contratual ou aceitar 

instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão 

ou entidade para a assinatura do Instrumento Contratual, a 

Administração poderá encaminhá- lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante meio eletrônico ou correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR), para que seja assinado ou aceito no prazo 

de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de extinsão são aquelas previstas nos 

artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/21. 

14.4. O prazo de vigência da contratação será de 05 (cinco) meses, prorrogável 

conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao 

SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e 

nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta 

prévia ao CADIN. 

14.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do 

instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este 

deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 



  

 
 

14.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, a empresa 

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

14.6. As empresas deverão manter a comprovação das condições de 

habilitação em dia consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 

licitante durante a vigência do contrato. 

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato. 

14.8. No caso de a licitante vencedora não assinar o termo contratual, ou não 

retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, reservar-se-á ao 

Município de ANAURILÂNDIA-MS o direito de convocar as licitantes 

remanescentes, para a celebração do contrato nas condições ofertadas pelo 

licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 

Federal nº 14.133/2021 ao adjudicatário. 

14.8.1. A recusa injustificada do adjudicatário ou a justificativa não aceita 

pela Administração, implicará a instauração de procedimento administrativo 

autônomo para aplicação de sanções administrativas. 

14.8.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes remanescentes aceitar a 

contratação nos termos do caput, a Administração Pública poderá convocá-

los, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao 

orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 

atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

14.9. A contratação, objeto deste Edital, se efetivará na forma prevista no art. 

115 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, e nas condições dispostas no 

Termo de Referência (Anexo I). 

14.10. A contratação decorrente desta licitação poderá ser extinta, 

independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses 

previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem que a contratada, por 



  

 
 

isso, tenha direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços 

executados até o momento da extinção. 

14.10.1. A extinção do contrato provocada pela inadimplência da contratada 

acarretará aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e penal. 

15. DO PREÇO, DO REAJUSTE E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. O preço será fixo e irreajustável, somente poderá ser reajustado, caso 

ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

15.2. No caso de requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a 

contratada deverá protocolar o pedido no setor de protocolo da Prefeitura 

Municipal de ANAURILÂNDIA/MS, devidamente acompanhada de documentos 

que comprovem a procedência do pedido, devendo este ser submetido a análise 

da procuradoria jurídica do município. 

15.3. As condições de pagamento estão dispostas no Termo de Referência 

(Anexo I). 

16.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Na forma prevista na legislação aplicável, garantida a ampla defesa, o 

licitante ou o contratado poderá ser responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) dar causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  



  

 
 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

16.2. Em consonância com o art. 156 e parágrafos da Lei nº 14.133/2021, 

poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nesta Lei as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.3. Configurada quaisquer das hipóteses do item 16.1, o licitante estará sujeito 

à multa de até 30% (trinta por cento) do valor da sua proposta originária, devendo 

ser levado em consideração o disposto no § 1º do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

16.3.1. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 

cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.4. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o CONTRATO, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

podendo a Administração aplicar as penalidades cabíveis. 

16.5. Pelo descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, serão 

aplicadas as penalidades previstas na Minuta de Contrato (Anexo VIII), garantida 

a ampla defesa. 

16.6. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das 

sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da 

data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 



  

 
 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

16.7. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 

competente.  

16.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à 

CONTRATANTE. 

17.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

17.1. É facultado a qualquer pessoa, física ou jurídica, a apresentação de pedido 

de esclarecimentos ou de impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus 

anexos, observado, para tanto, o prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à 

data fixada para recebimento das propostas, na forma do art. 164 da Lei nº 

14.133/2021. 

17.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e 

protocolizadas em dias úteis, das 08h às 12h e das 14h às 17h, no Setor 

de Licitações da Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS, sito a Rua 

Anaurelissia 1248 – Centro – CEP: 79770-017, ou encaminhadas por e-

mail no endereço eletrônico licitacao2@anaurilandia.ms.gov.br ou 

www.bllcompras.com  

17.2. A decisão sobre o pedido de esclarecimentos ou de impugnação será 

proferida pela autoridade subscritora do ato convocatório do Pregão, bem como 

divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado 

ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme parágrafo 

único do art. 164 da Lei nº 14.133/2021. 

17.2.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame. 

mailto:licitacao2@anaurilandia.ms.gov.br
http://www.bllcompras.com/


  

 
 

17.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo 

de licitação. 

17.2.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas nos 

mesmos veículos de divulgação do Aviso de Licitação e vincularão os 

participantes e a Administração. 

17.3. O acolhimento do pedido de esclarecimentos ou de impugnação exige, 

desde que implique em modificações do ato convocatório do Pregão, além das 

alterações decorrentes que possam alterar a formulação das propostas dos 

licitantes, divulgação pela mesma forma que se deu o texto original e designação 

de nova data para a realização do certame, respeitados os prazos mínimos entre 

divulgação do edital e apresentação de propostas e lances (art. 55, Lei nº 

14.133/2021). 

18.  DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre as empresas interessadas, atendido o 

interesse público e o da Administração, sem comprometimento da segurança da 

contratação. 

18.2. As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes 

deste Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades ao 

cumprimento do objeto licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer 

desconhecimento quanto a estes. 

18.3.  Será lavrada ata circunstanciada da sessão pública do pregão, a qual será 

divulgada no sistema eletrônico. 

18.4.  Na hipótese de ocorrer decretação de feriado ou outro fato que impeça a 

realização da sessão pública, esta será adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo local e hora, independentemente de nova 

comunicação, ou em outro a ser definido previamente pela pregoeira e 

devidamente informado aos interessados. 

18.5.  No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 



  

 
 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

18.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

18.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do 

início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só iniciam e vencem 

prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de 

ANAURILÂNDIA/MS, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

18.8. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para 

realização do pregão; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 60 

(sessenta) dias, contados de sua expedição, salvo disposição contrária de Lei a 

respeito. 

18.9. A realização da licitação não implica necessariamente a contratação total 

ou parcial do montante previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade 

competente, inclusive, revogá-la, total ou parcialmente, por fatos supervenientes, 

de interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação do 

interessado, mediante manifestação escrita e fundamentada, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

18.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública, observarão obrigatoriamente o HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA/DF. 

18.11. São partes integrantes e inseparáveis do presente Edital: 

• Anexo I – Termo de Referência;  

• Anexo II – Modelo de Proposta de Preços;  

• Anexo III – Declaração unificada; 

• Anexo IV – Declaração ME/EPP;  

• Anexo V – Declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e a 

Administração Pública; 

• Anexo VI – Minuta do Contrato Administrativo. 

18.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a) Oficial.  

18.13. O foro é o da Comarca de Anaurilândia/MS, no qual serão dirimidas todas 

as questões não resolvidas na esfera administrativa. 



  

 
 

18.14. A dotação orçamentária específica para acobertar a despesa deste 

Pregão é a indicada no Termo de Referência (Anexo I). 

 

Anaurilândia/MS, 28 de Outubro de 2025 

 

 

EDYJANE GALLI DO NASCIMENTO HAMAMOTO 

Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 
 

ANEXO I  

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

DO OBJETO: 

1.2. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ENFEITES NATALINOS, 

INCLUINDO A INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E RETIRADA 

DOS ITENS, PARA ATENDER À PROGRAMAÇÃO DE COMEMORAÇÃO DO 

NATAL 2025 no Município de Anaurilândia/MS. 

DA NUTEREZA: 

1.3. Os bens e serviços têm natureza de bens e serviços comuns, tendo em vista que seus 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por 

meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

DA VIGÊNCIA: 

1.4. O prazo de vigência inicial da contratação será de 06 (seis) meses, contados da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por interesse da Contratante, em 

atendimento ao princípio da oportunidade e conveniência do gestor público, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉNICAS E QUANTITATIVAS:  

2.1. Segue abaixo a quantidade estimada: 

     

ITEM 

QUANT.                          ESPECIFICAÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

MÉDIO (R$) 

VALOR 

UNITÁRIO 

POR LOTE (R$) 

1        1 PORTAL ILUMINADO COM 

MANGUEIRAS DE LED DE 

13MM, TENSÃO 127/220V, 36 

LÂMPADAS POR METRO, EM 

CORES DIVERSAS. LETREIRO 

METÁLICO COM A ESCRITA 

“BOAS FESTAS”, MEDINDO 

APROX. 1,50M DE ALTURA X 

29.976,00 29.976,00 



  

 
 

6,50M DE COMPRIMENTO. 

CONTORNOS ILUMINADOS 

COM MANGUEIRA DE LED: 

ESPESSURA 12MM, PVC 

FLEXÍVEL TRANSPARENTE. 

VOLTAGEM 220V. POTÊNCIA 

2,8 W POR METRO. 24 LEDS POR 

METRO, SENDO A CADA 5 

LÂMPADAS FIXAS NA COR 

WARM, 1 LÂMPADA PISCA NA 

COR BRANCA (6000K–6500K). 

SEGURANÇA E QUALIDADE: 

APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

EXPEDIDO POR LABORATÓRIO 

CERTIFICADO PELO INMETRO, 

COMPROVANDO A 

IMPERMEABILIDADE IP68 DA 

MANGUEIRA OU CORDÃO DE 

LED, JUNTAMENTE COM 

AMOSTRA DO PRODUTO 

2       1 ESTRUTURA METÁLICA EM 

FORMATO DE PINHEIRO 

NATALINO. ALTURA 

APROXIMADA: 12,00 M. 

COMPOSTA POR 5 CAMADAS 

SOBREPOSTAS E ESTRELA NO 

TOPO. ESTRUTURA 

FABRICADA EM: TUBO 20X20 – 

ESPESSURA 1,20 MM. TUBO 

1.1/4 – ESPESSURA 2 MM. TUBO 

1” – ESPESSURA 2 MM. 

PINTURA SEMI-INDUSTRIAL 

NA COR PRATA. ILUMINAÇÃO: 

PINHEIRO: CORDÃO DE LED 

(100 LÂMPADAS FIXAS 

VERDES, FIO VERDE, 4 FIOS DE 

2 MM, TOMADA 

MACHO/FÊMEA, RETIFICADOR 

BLINDADO 12V – 7 X 2,5 CM, 

COMPRIMENTO 10 M, 

VOLTAGEM 220V). ESTRELAS: 

CONTORNADAS COM 

MANGUEIRA DE LED 

REDONDA BRANCO FRIO (12 

MM, 24 LEDS/M, 2 FIOS, 220V). 

EXIGÊNCIA: APRESENTAR 

19.096,00 19.096,00 



  

 
 

LAUDO DE LABORATÓRIO 

CERTIFICADO PELO INMETRO, 

COMPROVANDO A 

IMPERMEABILIDADE (IP68) DA 

MANGUEIRA E/OU CORDÃO DE 

LED, JUNTAMENTE COM 

AMOSTRA DO PRODUTO. 

3  1 CONTORNOS ILUMINADOS 

COM MANGUEIRA DE LED: 

ESPESSURA 12MM, PVC 

FLEXÍVEL TRANSPARENTE. 

VOLTAGEM 220V. POTÊNCIA 

2,8 W POR METRO. 

24 LEDS POR METRO, SENDO A 

CADA 5 LÂMPADAS FIXAS NA 

COR WARM, 1 LÂMPADA PISCA 

NA COR BRANCA (6000K–

6500K). SEGURANÇA E 

QUALIDADE: APRESENTAÇÃO 

DE LAUDO EXPEDIDO POR 

LABORATÓRIO CERTIFICADO 

PELO INMETRO, 

COMPROVANDO A 

IMPERMEABILIDADE IP68 DA 

MANGUEIRA OU CORDÃO DE 

LED, JUNTAMENTE COM 

AMOSTRA DO PRODUTO. 

5.875,66 5.875,66 

4 26 CONTORNOS ILUMINADOS 

COM FITAS DE LED. 

VOLTAGEM 220V. POTÊNCIA 

2,8 W POR METRO. 

24 LEDS POR METRO, SENDO A 

CADA 5 LÂMPADAS FIXAS NA 

COR WARM, 1 LÂMPADA PISCA 

NA COR BRANCA (6000K–

6500K). SEGURANÇA E 

QUALIDADE: APRESENTAÇÃO 

DE LAUDO EXPEDIDO POR 

LABORATÓRIO CERTIFICADO 

PELO INMETRO, 

COMPROVANDO A 

IMPERMEABILIDADE IP68 DA 

MANGUEIRA OU CORDÃO DE 

LED, JUNTAMENTE COM 

AMOSTRA DO PRODUTO. 

730,87 19.002,62 



  

 
 

5 1 CONTORNOS ILUMINADOS 

COM MANGUEIRA DE LED: 

ESPESSURA 12MM, PVC 

FLEXÍVEL TRANSPARENTE. 

VOLTAGEM 220V. POTÊNCIA 

2,8 W POR METRO. 24 LEDS POR 

METRO, SENDO A CADA 5 

LÂMPADAS FIXAS NA COR 

WARM, 1 LÂMPADA PISCA NA 

COR BRANCA (6000K–6500K). 

SEGURANÇA E QUALIDADE: 

APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

EXPEDIDO POR LABORATÓRIO 

CERTIFICADO PELO INMETRO, 

COMPROVANDO A 

IMPERMEABILIDADE IP68 DA 

MANGUEIRA OU CORDÃO DE 

LED, JUNTAMENTE COM 

AMOSTRA DO PRODUTO 

7.025,00 7.025,00 

6 1 CONTORNOS ILUMINADOS 

COM MANGUEIRA DE LED: 

ESPESSURA 12MM, PVC 

FLEXÍVEL TRANSPARENTE. 

VOLTAGEM 220V. POTÊNCIA 

2,8 W POR METRO. 

24 LEDS POR METRO, SENDO A 

CADA 5 LÂMPADAS FIXAS NA 

COR WARM, 1 LÂMPADA PISCA 

NA COR BRANCA (6000K–

6500K). SEGURANÇA E 

QUALIDADE: APRESENTAÇÃO 

DE LAUDO EXPEDIDO POR 

LABORATÓRIO CERTIFICADO 

PELO INMETRO, 

COMPROVANDO A 

IMPERMEABILIDADE IP68 DA 

MANGUEIRA OU CORDÃO DE 

LED, JUNTAMENTE COM 

AMOSTRA DO PRODUTO. 

7.156,00 7.156,00 

7 6 PRESÉPIO EM ESTRUTURA 

METÁLICA COM MANGUEIRA 

DE LED. ESTRUTURA EM 

METALON REFORÇADO, 

MEDINDO 6M DE 

COMPRIMENTO POR 2M DE 

ALTURA. 

15.166,66 15.166,66 



  

 
 

REVESTIMENTO E CONTORNO 

FEITOS EXCLUSIVAMENTE 

COM MANGUEIRA DE LED, 

CRIANDO O DESENHO 

ILUMINADO DAS FIGURAS 

TRADICIONAIS DO PRESÉPIO 

(SAGRADA FAMÍLIA, ANIMAIS 

E ESTRELA DE BELÉM). DESIGN 

CLEAN E MODERNO, COM 

DESTAQUE PARA OS 

CONTORNOS LUMINOSOS QUE 

PERMITEM ÓTIMA 

VISUALIZAÇÃO NOTURNA A 

DISTÂNCIA. ESTRUTURA 

RESISTENTE E DE FÁCIL 

MONTAGEM, IDEAL PARA 

ÁREAS EXTERNAS 

08 10 13MM, VISÃO 360°, 36 

LÂMPADAS POR METRO, 

BIVOLT (127/220V) COM 

STROBOS. UTILIZAÇÃO EM 

CORRIMÕES/GRADES DO 

PORTO GERAL DE CORUMBÁ. 

1000 METROS (10 ROLOS). 

1.518,00 15.180,00 

09 15 FIO PARALELO 2,5MM 

MARROM. 

15 ROLOS DE FIO (3000M) 

681,40 10.221,00 

10 1  PORTAL ILUMINADO COM 

MANGUEIRAS DE LED DE 

13MM, TENSÃO 127/220V, 36 

LÂMPADAS POR METRO, EM 

CORES DIVERSAS. LETREIRO 

METÁLICO COM A ESCRITA 

“BOAS FESTAS”, MEDINDO 

APROX. 0,90CM DE ALTURA X 

4.00M DE COMPRIMENTO. 

CONTORNOS ILUMINADOS 

COM MANGUEIRA DE LED: 

ESPESSURA 12MM, PVC 

FLEXÍVEL TRANSPARENTE. 

VOLTAGEM 220V. POTÊNCIA 

2,8 W POR METRO. 24 LEDS POR 

METRO, SENDO A CADA 5 

LÂMPADAS FIXAS NA COR 

WARM, 1 LÂMPADA PISCA NA 

COR BRANCA (6000K–6500K). 

29.976,00 29.976,00 



  

 
 

SEGURANÇA E QUALIDADE: 

APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

EXPEDIDO POR LABORATÓRIO 

CERTIFICADO PELO INMETRO, 

COMPROVANDO A 

IMPERMEABILIDADE IP68 DA 

MANGUEIRA OU CORDÃO DE 

LED, JUNTAMENTE COM 

AMOSTRA DO PRODUTO 

11 1 MONTAGEM: REFERE-SE À 

INSTALAÇÃO INICIAL, 

ORGANIZAÇÃO E FIXAÇÃO 

CORRETA DOS ELEMENTOS, 

ASSEGURANDO 

ESTABILIDADE, SEGURANÇA E 

CONFORMIDADE TÉCNICA. 

DESMONTAGEM: ENVOLVE A 

RETIRADA DAS ESTRUTURAS 

OU EQUIPAMENTOS DE FORMA 

PLANEJADA, SEM CAUSAR 

DANOS E PRESERVANDO AS 

CONDIÇÕES ORIGINAIS PARA 

REUTILIZAÇÃO FUTURA. 

MANUTENÇÃO: INCLUI 

INSPEÇÕES PERIÓDICAS, 

REPAROS, AJUSTES E 

SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS 

QUANDO NECESSÁRIO, 

GARANTINDO O 

FUNCIONAMENTO EFICIENTE, 

SEGURO E PROLONGANDO A 

VIDA ÚTIL DO MATERIAL. 

TRANSPORTE: ABRANGE O 

DESLOCAMENTO DOS ITENS 

ENTRE LOCAIS DE 

INSTALAÇÃO OU 

ARMAZENAGEM, COM OS 

CUIDADOS ADEQUADOS PARA 

EVITAR AVARIAS, 

RESPEITANDO NORMAS DE 

SEGURANÇA E LOGÍSTICA.  

36.949,66 36.949,66 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO: 

3.1. A descrição da necessidade da contratação se encontra pormenorizada em tópico 



  

 
 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O 

CICLO DE VIDA DO OBJETO: 

4.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

5. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

5.1. Conforme Estudo Técnico Preliminar, a contratação será realizada por meio de 

processo licitatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICA, pelo critério de 

julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, com fundamento na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

5.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

5.2.1. Para fins de Habilitação Jurídica, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

I. Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa concorrente; 

II. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

III. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

IV.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

V. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de 

março de 2020. 



  

 
 

VI. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

VII. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

5.2.1.1 No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar 

federal n. 123/2006 e da Lei Complementar estadual n. 303/2022: certidão simplificada 

original da Junta Comercial da sede da licitante ou documento equivalente, além de 

declaração escrita, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de qualificação 

da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta a usufruir 

dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006; 

5.2.1.2 Havendo dúvidas sobre o enquadramento de licitante na condição de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte, considerando os parâmetros 

estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006, a Administração poderá 

solicitar da licitante a apresentação dos documentos contábeis aptos a demonstrar a 

correção e a veracidade de declaração de seu enquadramento. 

5.2.2 Para fins de Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista, deverá o licitante comprovar 

os seguintes requisitos: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

II. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 

relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III. Prova de regularidade fiscal, nos seguintes termos: 

a) certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade 

fiscal do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados; 



  

 
 

b) certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do licitante que 

comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN; 

c) Certidão Negativa de Débitos Municipal, consistente na certidão emitida pela Fazenda 

Municipal da sede ou domicílio do licitante que comprove a regularidade de débitos 

tributários referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN; 

IV.  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

V. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.2.2.1 As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) ou equiparadas 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.2.2.1.1 Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 

e trabalhista, a ME/EPP/Equiparada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

Administração Pública, quando requerido pela licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

5.2.2.1.2 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 

Federal n.º 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão ou entidade responsável pelo 

processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação. 

5.2.2.2 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

5.2.3 O fornecedor deverá encaminhar, para fins de Qualificação Econômico-

Financeira, os seguintes documentos: (Art. 69 da NLLC) 



  

 
 

5.2.3.1 Para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante. 

5.2.3.2 No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

5.2.3.3. A comprovação de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá na apresentação 

dos seguintes documentos: 

5.2.3.4. Apresentar Certidão de Registro da Empresa, junto ao Conselho Regional de 

Engenharia, CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU/BR, 

dentro do prazo de validade. 

5.2.3.5. Declaração expressa da proponente, indicando o(s) responsável(is) técnico(s) 

profissional engenheiro civil; “ou” engenheiro elétrico e engenheiro mecânico (CREA); 

“ou” arquiteto” (CAU) pela eventual execução do(s) serviço(s) até o seu recebimento 

definitivo pela contratante. O(s) mesmo(s) não poderá(ao) ser substituídos sem prévia e 

expressa autorização da contratante. 

- Art.7° do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e Agronomia): o Engenheiro 

Civil se responsabiliza pelas seguintes áreas: Edificações, estradas, pistas de rolamentos 

e aeroportos; sistema de transportes, de abastecimento de água e de saneamento; portos, 

rios, canais, barragens e diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus 

serviços afins e correlatos. (não se aplica para este objeto). 

- Art. 12° do CONFEA (Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) o Engenheiro 

Mecânico se responsabiliza por processos mecânicos, máquinas em geral; instalações 

industriais e mecânicas; equipamentos mecânicos e eletromecânicos; veículos 

automotores; sistemas de produção de transmissão e de utilização do calor; sistemas de 

refrigeração e de ar-condicionado; seus serviços afins e correlatos. 

Sendo assim a Modalidade Estruturas Metálicas é atribuída ao Engenheiro Mecânico 

que é o único que pode se responsabilizar pelo projeto, desenvolvimento, fabricação e 

instalação das estruturas metálicas 

III. Comprovação de que o(s) responsável(is) técnico(s) profissional “item 6.1.4.II” 

indicado(s) pela licitante pertencem ao seu quadro permanente, podendo ser através de: 



  

 
 

a) apresentação de vínculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e 

previdência social CTPS e ficha de empregado) em sendo o profissional 

empregado da licitante, ou;  

b) apresentação de contrato social, em sendo o profissional integrante do 

quadro societário do licitante, ou;  

c) apresentação de contrato de prestação de serviço regido pela legislação 

civil, celebrado entre a licitante e o(s) profissional(is), ou; 

d) Apresentação de declaração de disponibilidade Art. 67, Incisos “I” e “III” 

e § 8º da Lei Federal nº 14.133/2021 pelo licitante e os profissionais, com 

a anuência formal dos mesmos devidamente assinada, a licitante sagrando-

se vencedora deverá apresentar um dos documentos elencados acima nas 

letras “a”, “b”, ou “c” como condição para assinatura do contrato, em até 

3 (três) dias úteis, após a sessão. 

e) A não apresentação de algum documento exigido, a empresa será 

inabilitada, podendo sofrer sansões administrativas pelo Município, 

conforme Lei 14.133/2021. 

f) Em caso da licitante ser de outro Estado de Federação, deverá apresentar 

em até 3(três) dias úteis documento “visto profissional” do CREA, 

autorizando o profissional a acompanhar os trabalhos neste estado, 

conforme Lei Federal n.º 5.194/1966 e na Resolução n.º 1.007/2003. 

IV. Apresentar Certidão de Registro de Profissional técnico, junto ao Conselho Regional 

de Engenharia– CREA, ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU/BR, 

relacionado nos itens “a” “b”, “c” ou “d”, dentro do prazo de validade. 

V. Apresentar Certificado de Comprovação de Treinamento de NR-10 (eletricidade), NR-

35 (altura), para no mínimo de 2 (dois) funcionários eletricistas, que irão executar os 

serviços, este certificado deverá estar com data não superior a 12(doze) meses da data de 

abertura do pregão, sob pena de inabilitação. 

VI. Atestado de Visita Técnica – Os licitantes, a fim de que tenham pleno conhecimento 

das condições dos locais em que serão realizados os serviços, bem como suas 

peculiaridades, poderão realizar visita técnica, que deverá ser previamente agendada com 

servidor designado pelo Município, devendo ser agendado pelo e-mail: 

admassistencia@anaurilândia.ms.gov.br, até o último dia útil anterior ao da data limite 

da licitação. 



  

 
 

a) Caso os licitantes não desejem realizar a Visita Técnica, poderão substituir a Certidão 

de Visita Técnica por declaração formal de que conhecem as condições locais em que será 

realizada o serviço, bem como todas as particularidades, e que assumem a 

responsabilidade por eventual erro em sua proposta decorrente da falta de visita ao local, 

modelo 

VII. Apresentação de folder ou catálogo contendo as imagens(fotos), conforme as 

especificações dos itens de 01 a 14, para ser anexado ao processo, para posteriormente 

o(s) fiscal(ais) do contrato fazer(em) a conferência com as especificações e imagens 

contidas no mesmo, e de acordo com aquilo que foi planejado pela Administração. 

VIII. Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade 

técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando 

contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado. O atestado deve conter informações do seu emitente como 

telefone e endereço, de forma que este município possa fazer contato para verificar sua 

autenticidade se for necessário. O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade 

indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita sua validade; 

Justificativa: São necessárias as qualificações de capacidade técnica, pois a empresa 

juntamente com seus profissionais, devem comprovar que possuem tais objetos a serem 

contratados, bem como a experiência nos serviços de instalação e manutenção de enfeites 

natalinos. Tais exigências se fazem necessárias, tendo em vista, que os objetos não são 

possíveis de apresentação de amostra, uma vez que deverá ser montado em local já pré-

definido objeto desta licitação, e também são serviços técnicos na modalidade elétrica 

com estrutura metálica e classificado como serviço de risco e periculosidade com risco 

de choque elétrico. Desta forma para que não haja riscos e para que haja maior segurança 

na qualidade dos objetos e serviços a serem prestados, é de suma importância que os 

mesmos devem ser prestados por empresa e profissionais devidamente capacitados. Do 

contrário tornaria impraticável ou dificultoso imputarmos eventuais responsabilidades 

quanto a prestação dos serviços. 

IX. A não apresentação dos documentos acima exigido, e diante da impossibilidade de 

conferência, a equipe de apoio e pregoeiro(a) desclassificará a empresa licitante. 

6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 



  

 
 

6.1. No recebimento e aceitação do objeto, será observada, no que couber, as disposições 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.2. O objeto da presente licitação será recebido pela respectiva Secretaria, que emitirá o 

Ofício de Recebimento Definitivo, após a verificação da conformidade dos itens 

entregues com as especificações estabelecidas no contrato. Somente após a aceitação 

formal dos materiais, o Município poderá efetuar o respectivo pagamento à Contratada. 

6.3. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e segurança da 

locação dos objetos e prestação dos serviços, garantindo que os produtos entregues 

atendam às normas técnicas vigentes. 

6.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da 

entrega dos objetos e prestação dos serviços, sem qualquer ônus para a municipalidade, 

incluindo carga, transporte e demais custos logísticos necessários para o fornecimento 

dos itens adquiridos. 

6.5. A locação dos objetos e prestação dos serviços deverão estar de acordo com as 

exigências pertinentes ao setor, observando as normas técnicas e regulamentações 

aplicáveis, especialmente no que se refere à segurança estrutural, durabilidade e 

adequação ao uso. 

6.6. A contratada deverá garantir que o objeto adquirido esteja conforme as normas 

vigentes, assegurando qualidade, segurança e compatibilidade com a infraestrutura de 

cemitérios públicos. 

6.7. Após a entrega do objeto, caso seja comprovado o não cumprimento das 

especificações técnicas, o Município reserva-se o direito de exigir a substituição ou 

adequação dos itens fornecidos, sem qualquer custo adicional. 

6.7.1. A contratada será responsável pela correção, substituição ou adequação dos 

materiais que não atendam às especificações estabelecidas no contrato, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação formal do Município. 

6.8. A contratada deverá garantir a integridade estrutural das peças e itens usados, 

respondendo por eventuais vícios ou defeitos identificados no período de garantia, 

conforme legislação aplicável por um período de 02 (dois) anos.  



  

 
 

6.10. A contratada deverá substituir, às suas próprias custas, qualquer item que apresente 

falhas, defeitos de fabricação ou que não esteja em conformidade com o contrato, 

especialmente na hipótese de descumprimento das condições pactuadas. 

6.11. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, sendo a contratada 

integralmente responsável pelo fornecimento dos itens e dos serviços, nos termos do 

contrato e da legislação vigente. 

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

7.1. DA FORMA E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO E SOLICITAÇÃO DOS 

ITENS/SERVIÇOS: 

a) A contratada será responsável pela execução integral dos serviços de ambientação 

natalina, conforme as especificações técnicas deste este Termo de Referência, 

garantindo que todos os itens estejam em perfeitas condições de uso, conservação 

e funcionamento. 

b) A prestação dos serviços deverá ocorrer nos locais previamente definidos pela 

Administração Municipal, conforme quadro a ser apresentado e validado pela 

equipe técnica. Sendo os serviços a serem executados conforme locais 

determinados no quadro abaixo.  

ITEM QUANT ESPECIFICAÇÃO 

1 1 PORTAL ILUMINADO DA CIDADE, NA RODOVIA JOSÉ XAVIER 

PRATES, MS-395. 

2 1 ÁRVORE NATAL 5 CAMADAS, PRAÇA DOM BOSCO, AVENIDA 

MATO GROSSO N.°450, CENTRO. 

3 1 DECORAÇÃO TRIÂNGULOS PARA PRAÇA DOM BOSCO, AVENIDA 

MATO GROSSO N.°450, CENTRO. 

4 26 DECORAÇÃO POSTES PRAÇA DOM BOSCO, AVENIDA MATO 

GROSSO N.°450, CENTRO. 

5 1 DECORAÇÃO PERGOLADO E CUIA DA PRAÇA DOM BOSCO, 

AVENIDA MATO GROSSO N.°450, CENTRO 

6 1 DECORAÇÃO CORTINA PALCO PRAÇA DOM BOSCO, AVENIDA 

MATO GROSSO N.°450, CENTRO. 

7 1 PRESÉPIO ILUMINADO PRAÇA COM BOSCO, AVENIDA MATO 

GROSSO N.°450, CENTRO. 

8 10 MANGUEIRA DE LED, PRAÇA COM BOSCO, AVENIDA MATO 

GROSSO N.°450, CENTRO. 

9 15 FIOS PARALELOS, PRAÇA DOM BOSCO, AVENIDA MATO GROSSO 

N.°450, CENTRO. 



  

 
 

10 1 PORTAL ILUMINADO NO DISTRITO VILA QUEBRACHO, AVENIDA 

QUEBRACHO. (RODOVIA JOSÉ PRATES XAVIER MS-395). 

11 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MONTAGEM, DESMONTAGEM, 

MANUTENÇÃO E TRANSPORTE, NA CIDADE ANAURILÂNDIA, E 

DISTRITO VILA QUEBRACHO. 

c) A entrega dos serviços somente poderá ser realizada mediante emissão de 

Autorização de Fornecimento formal pela Administração, sendo obrigatória a 

observância dos prazos e condições contratuais. 

7.2. DA MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA: 

a) Durante todo o período de exibição dos enfeites natalinos, a contratada deverá 

assegurar manutenção preventiva e corretiva in loco. 

7.3. DA RETIRADA: 

7.4. Ao término do período de exibição, a contratada deverá realizar a desmontagem 

completa de todos os itens locados, observando: 

a) Restauração das condições originais dos locais de instalação; 

b) Transporte e descarte ambientalmente adequados de eventuais resíduos; 

c) Conclusão dos serviços sem causar qualquer dano ao patrimônio público. 

7.5. DO PRAZO PARA REALIZAÇÃO: 

a) O prazo total para prestação dos serviços, incluindo instalação e retirada, será de 

28 de novembro de 2025 a 06 de janeiro de 2026, essa data obedecerá 

previamente a emissão da Autorização de Fornecimento.  

b) O prazo poderá ser prorrogado por justificativa técnica e interesse da 

Administração, nos termos do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021 (contratação 

por escopo). 

7.3. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

a) Os itens entregues poderão ser recusados, total ou parcialmente, caso estejam em 

desconformidade com as especificações técnicas, projeto ou proposta vencedora, 

devendo a contratada proceder à substituição ou adequação, no prazo máximo de 

5 (cinco) dias úteis após notificação formal, sem ônus adicional para o contratante. 

b) O recebimento provisório e definitivo dos objetos e serviços não exime a 

contratada da responsabilidade técnica, civil e contratual pela qualidade, 



  

 
 

integridade e segurança dos materiais fornecidos. 

c) O recebimento definitivo será formalizado mediante termo circunstanciado de 

recebimento, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a partir do recebimento 

provisório, após verificação da conformidade técnica, qualidade e quantidade da 

entrega. 

d) Caso a Administração não realize a verificação mencionada no item anterior 

dentro do prazo estabelecido, o recebimento definitivo será considerado 

automático na data do esgotamento desse prazo, salvo disposição expressa em 

contrário. 

e) A contratada será responsável por eventuais prejuízos decorrentes da entrega 

inadequada ou não conforme, mesmo após o recebimento definitivo. 

f) A contratada deverá entregar os itens locados e executar os serviços em perfeitas 

condições de uso, acompanhados da nota fiscal correspondente, contendo a 

identificação dos itens fornecidos, número do contrato e prazo de garantia, 

conforme exigências do projeto e demais documentos técnicos. 

8. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL: 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

8.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

8.3. A contratante deverá exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por 

meio do Setor Responsável, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

encaminhando os apontamentos à Autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.4. O instrumento do contrato pode ser substituído pela Nota de Empenho e/ou Ordem 

de fornecimento. 

8.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não será excluída nem reduzida essa 

responsabilidade pela fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 



  

 
 

8.6. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

8.7. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 

e prepostos, em conformidade com o art. 120 da Lei 14.133/2021.  

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA: 

8.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração.  

8.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados  

8.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção.   

8.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

8.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.  

8.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

8.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 



  

 
 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

8.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

8.16. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

GESTOR DO CONTRATO: 

8.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

8.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência  

8.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

8.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

8.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso.  



  

 
 

8.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

8.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

DO RECEBIMENTO: 

8.24. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico 

e administrativo. 

8.25. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

8.26. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

8.27. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

8.28. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

8.29. O fiscal deverá emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas, e comunicar 

à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização. 



  

 
 

8.30. Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

8.31. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.32. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.33. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. Caberá à CONTRATANTE: 

a) Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o 

acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativo; 

b) Notificar, por escrito e verbalmente, a CONTRATADA sobre a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua 

correção; 

c) Emitir a Ordem de Serviço para dar início à execução do contrato; 

d) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

e) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto; 

f) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias 

à execução do objeto;  

g) Efetuar o pagamento devido, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


  

 
 

h) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo;  

i) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento; 

j) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para 

a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus 

direitos adquiridos; 

k) Rejeitar a execução do objeto em desconformidade com o presente instrumento. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1. Caberá à CONTRATADA: 

a) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratual, conforme 

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

b) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade 

observada em função da execução do objeto, tomando as devidas providências 

para correção;  

c) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-

se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE;  

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;  

e) Assumir a responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, civis, acidentários e tributários, decorrentes da execução do presente 

CONTRATO, sendo que a inadimplência da CONTRATADA com referência a 

esses encargos não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade pelo seu 

pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente contrato, sob pena de rescisão 

contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

f) Refazer, reparar, corrigir, remover às suas expensas, conforme determinação do 

gestor, o objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. As providências 

necessárias serão determinadas pelo representante do CONTRATANTE ao 

preposto indicado pela CONTRATADA; 



  

 
 

g) Submeter-se a todos os regulamentos municipais em vigor; 

h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à contratante, devendo ressarcir 

imediatamente à Administração em sua integralidade, ficando a contratante 

autorizada a descontar dos pagamentos devidos à contratada o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

i) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 

Contratante. 

j) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste 

termo de referência. 

k) Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado (Art. 125, Lei Federal nº 14.133/2021. 

11. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

11.1. Após a emissão da Nota Fiscal, em até 05 (cinco) dias, a CONTRATANTE 

realizará o pagamento à CONTRATADA pela execução dos serviços objeto deste 

contrato. 

11.1.1. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal e trabalhista da Contratada e relatórios de serviços. 

11.2. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão por meio de Ordem Bancária, 

devendo ficar especificado no contrato: banco; agência; conta corrente, localidade. 

11.3. As Notas Fiscais/faturas devem indicar, ainda, os seguintes dados:  

a) Número do contrato; 

b) Número do termo aditivo, quando houver;  

c) Número do empenho;  

d) Descrição do objeto; 

e) Demais dados necessários para demonstrar o vínculo entre a nota fiscal e o 

respectivo. 



  

 
 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. 

11.5. Cada pagamento será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de que se encontra em dia 

com todas as condições de habilitação exigidas na licitação, ou seja, mediante apresentação das certidões 

negativas de débitos com a Receita Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhistas, em plena validade. 

11.5.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 

11.5.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista 

quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado 

pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

11.5.3. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurados o contraditório e ampla 

defesa. 

11.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12. DAS PENALIDADES E SANÇÕES: 

12.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, o descumprimento total ou 

parcial das obrigações assumidas pela Contratada, sem justificativa aceita, poderá 

acarretar a aplicação de sanções. 

12.2. A Contratada poderá ser responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações administrativas: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  



  

 
 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.3. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas descritas acima 

as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156, Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar. 

12.4. As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a 

depender do grau da infração cometida pela Contratada. 

12.4.1. Fica garantido à Contratada o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a 

partir de sua notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. 

Decorrido este prazo, a penalidade passa a ser considerada na forma como foi 

apresentada. 

12.5. Quaisquer multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS ou serão 

deduzidas de qualquer fatura ou crédito existente da Contratante em favor da Contratada 

ou, ainda, cobrada judicialmente. 

12.5.1. Ao valor da multa poderá ainda ser aplicado juros de mora de 1,00% (um 

por cento) ao mês, ou 0,03% (zero vírgula zero três por cento) por dia de atraso. 

12.5.2. A multa compensatória poderá ser de: 

a) Até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor correspondente à parte não 

cumprida do Contrato, em caso de inexecução parcial do CONTRATO; 

b) Até o limite de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida. 



  

 
 

12.6. As penalidades eventualmente aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no 

Certificado de Cadastro do Fornecedor. 

13. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

13.1. O custo estimado total da presente contratação será de R$ 195.624,60 (cento e 

noventa e cinco mil, seiscentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos.).  

14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte 

dotação: 

 

31 - 01.002.04.123.006.2007.3.3.90.39.1.709 - SEC ADM 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1. Nenhuma modificação poderá ser introduzida no objeto sem o consentimento prévio 

da Contratante, mediante acordo escrito, obedecidos os limites legais permitidos. 

15.2. Aplica-se o disposto na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, no que couberem, 

as disposições do Código de Defesa do Consumidor 

15.3. Após análise, aprovo este Termo de Referência, considerando que do mesmo 

constam os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender 

às necessidades da Prefeitura Municipal. 

 

Anaurilândia/MS, 9 de setembro de 2025.  

ELABORADO POR: 

 

 

________________________________________________ 

KELVEN LUCAS BARBARESCO SIQUEIRA 

Departamento de Compras 

 



  

 
 

 

APROVADO POR: 

 

________________________________________________ 

EDYJANE GALLI DO NASCIMENTO HAMAMOTO 

Secretário Municipal de Assistência Social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 
 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

IDENTIFICAÇÃO  

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA  

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por MENOR PREÇO POR LOTE, de acordo 
com o Anexo I do Edital.  

 

LOTE UNICO 

 

Item Descrição 
Unidade 

Quant. 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

Marca/ 

Modelo 

01 PORTAL ILUMINADO COM MANGUEIRAS 

DE LED DE 13MM, TENSÃO 127/220V, 36 

LÂMPADAS POR METRO, EM CORES 

DIVERSAS. LETREIRO METÁLICO COM A 

ESCRITA “BOAS FESTAS”, MEDINDO 

APROX. 1,50M DE ALTURA X 6,50M DE 

COMPRIMENTO. CONTORNOS 

ILUMINADOS COM MANGUEIRA DE LED: 

ESPESSURA 12MM, PVC FLEXÍVEL 

TRANSPARENTE. VOLTAGEM 220V. 

POTÊNCIA 2,8 W POR METRO. 24 LEDS POR 

METRO, SENDO A CADA 5 LÂMPADAS 

FIXAS NA COR WARM, 1 LÂMPADA PISCA 

NA COR BRANCA (6000K–6500K). 

SEGURANÇA E QUALIDADE: 

APRESENTAÇÃO DE LAUDO EXPEDIDO 

POR LABORATÓRIO CERTIFICADO PELO 

INMETRO, COMPROVANDO A 

IMPERMEABILIDADE IP68 DA 

MANGUEIRA OU CORDÃO DE LED, 

JUNTAMENTE COM AMOSTRA DO 

PRODUTO 

unidade 01 29.976,00 29.976,00  



  

 
 

02 ESTRUTURA METÁLICA EM FORMATO DE 

PINHEIRO NATALINO. ALTURA 

APROXIMADA: 12,00 M. COMPOSTA POR 5 

CAMADAS SOBREPOSTAS E ESTRELA NO 

TOPO. ESTRUTURA FABRICADA EM: TUBO 

20X20 – ESPESSURA 1,20 MM. TUBO 1.1/4 – 

ESPESSURA 2 MM. TUBO 1” – ESPESSURA 2 

MM. 

PINTURA SEMI-INDUSTRIAL NA COR 

PRATA. ILUMINAÇÃO: PINHEIRO: 

CORDÃO DE LED (100 LÂMPADAS FIXAS 

VERDES, FIO VERDE, 4 FIOS DE 2 MM, 

TOMADA MACHO/FÊMEA, RETIFICADOR 

BLINDADO 12V – 7 X 2,5 CM, 

COMPRIMENTO 10 M, VOLTAGEM 220V). 

ESTRELAS: CONTORNADAS COM 

MANGUEIRA DE LED REDONDA BRANCO 

FRIO (12 MM, 24 LEDS/M, 2 FIOS, 220V). 

EXIGÊNCIA: APRESENTAR LAUDO DE 

LABORATÓRIO CERTIFICADO PELO 

INMETRO, COMPROVANDO A 

IMPERMEABILIDADE (IP68) DA 

MANGUEIRA E/OU CORDÃO DE LED, 

JUNTAMENTE COM AMOSTRA DO 

PRODUTO. 

Unidade 01 19.096,00 19.096,00  

03 CONTORNOS ILUMINADOS COM 

MANGUEIRA DE LED: ESPESSURA 12MM, 

PVC FLEXÍVEL TRANSPARENTE. 

VOLTAGEM 220V. POTÊNCIA 2,8 W POR 

METRO. 

24 LEDS POR METRO, SENDO A CADA 5 

LÂMPADAS FIXAS NA COR WARM, 1 

LÂMPADA PISCA NA COR BRANCA 

(6000K–6500K). SEGURANÇA E 

QUALIDADE: APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

EXPEDIDO POR LABORATÓRIO 

CERTIFICADO PELO INMETRO, 

COMPROVANDO A IMPERMEABILIDADE 

IP68 DA MANGUEIRA OU CORDÃO DE LED, 

JUNTAMENTE COM AMOSTRA DO 

PRODUTO. 

Unidade 1 5.875,66 5.875,66  

04 CONTORNOS ILUMINADOS COM FITAS DE 

LED. VOLTAGEM 220V. POTÊNCIA 2,8 W 

POR METRO. 

24 LEDS POR METRO, SENDO A CADA 5 

LÂMPADAS FIXAS NA COR WARM, 1 

LÂMPADA PISCA NA COR BRANCA 

(6000K–6500K). SEGURANÇA E 

Unidade 26 730,87 19.002,62  



  

 
 

QUALIDADE: APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

EXPEDIDO POR LABORATÓRIO 

CERTIFICADO PELO INMETRO, 

COMPROVANDO A IMPERMEABILIDADE 

IP68 DA MANGUEIRA OU CORDÃO DE LED, 

JUNTAMENTE COM AMOSTRA DO 

PRODUTO. 

05 CONTORNOS ILUMINADOS COM 

MANGUEIRA DE LED: ESPESSURA 12MM, 

PVC FLEXÍVEL TRANSPARENTE. 

VOLTAGEM 220V. POTÊNCIA 2,8 W POR 

METRO. 24 LEDS POR METRO, SENDO A 

CADA 5 LÂMPADAS FIXAS NA COR 

WARM, 1 LÂMPADA PISCA NA COR 

BRANCA (6000K–6500K). SEGURANÇA E 

QUALIDADE: APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

EXPEDIDO POR LABORATÓRIO 

CERTIFICADO PELO INMETRO, 

COMPROVANDO A IMPERMEABILIDADE 

IP68 DA MANGUEIRA OU CORDÃO DE LED, 

JUNTAMENTE COM AMOSTRA DO 

PRODUTO 

Unidade 1 7.025,00 7.025,00  

06 CONTORNOS ILUMINADOS COM 

MANGUEIRA DE LED: ESPESSURA 12MM, 

PVC FLEXÍVEL TRANSPARENTE. 

VOLTAGEM 220V. POTÊNCIA 2,8 W POR 

METRO. 

24 LEDS POR METRO, SENDO A CADA 5 

LÂMPADAS FIXAS NA COR WARM, 1 

LÂMPADA PISCA NA COR BRANCA 

(6000K–6500K). SEGURANÇA E 

QUALIDADE: APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

EXPEDIDO POR LABORATÓRIO 

CERTIFICADO PELO INMETRO, 

COMPROVANDO A IMPERMEABILIDADE 

IP68 DA MANGUEIRA OU CORDÃO DE LED, 

JUNTAMENTE COM AMOSTRA DO 

PRODUTO. 

Unidade 1 7.156,00 7.156,00  

07 PRESÉPIO EM ESTRUTURA METÁLICA 

COM MANGUEIRA DE LED. ESTRUTURA 

EM METALON REFORÇADO, MEDINDO 6M 

DE COMPRIMENTO POR 2M DE ALTURA. 

REVESTIMENTO E CONTORNO FEITOS 

EXCLUSIVAMENTE COM MANGUEIRA DE 

LED, CRIANDO O DESENHO ILUMINADO 

DAS FIGURAS TRADICIONAIS DO 

Unidade 6 15.166,66 15.166,66  



  

 
 

PRESÉPIO (SAGRADA FAMÍLIA, ANIMAIS 

E ESTRELA DE BELÉM). DESIGN CLEAN E 

MODERNO, COM DESTAQUE PARA OS 

CONTORNOS LUMINOSOS QUE PERMITEM 

ÓTIMA VISUALIZAÇÃO NOTURNA A 

DISTÂNCIA. ESTRUTURA RESISTENTE E 

DE FÁCIL MONTAGEM, IDEAL PARA 

ÁREAS EXTERNAS 

08 13MM, VISÃO 360°, 36 LÂMPADAS POR 

METRO, BIVOLT (127/220V) COM 

STROBOS. UTILIZAÇÃO EM 

CORRIMÕES/GRADES DO PORTO GERAL 

DE CORUMBÁ. 

1000 METROS (10 ROLOS). 

Unidade 10 1.518,00 15.180,00  

09 FIO PARALELO 2,5MM MARROM. 

15 ROLOS DE FIO (3000M) 

Unidade 15 681,40 10.221,00  

10 PORTAL ILUMINADO COM MANGUEIRAS 

DE LED DE 13MM, TENSÃO 127/220V, 36 

LÂMPADAS POR METRO, EM CORES 

DIVERSAS. LETREIRO METÁLICO COM A 

ESCRITA “BOAS FESTAS”, MEDINDO 

APROX. 0,90CM DE ALTURA X 4.00M DE 

COMPRIMENTO. CONTORNOS 

ILUMINADOS COM MANGUEIRA DE LED: 

ESPESSURA 12MM, PVC FLEXÍVEL 

TRANSPARENTE. VOLTAGEM 220V. 

POTÊNCIA 2,8 W POR METRO. 24 LEDS POR 

METRO, SENDO A CADA 5 LÂMPADAS 

FIXAS NA COR WARM, 1 LÂMPADA PISCA 

NA COR BRANCA (6000K–6500K). 

SEGURANÇA E QUALIDADE: 

APRESENTAÇÃO DE LAUDO EXPEDIDO 

POR LABORATÓRIO CERTIFICADO PELO 

INMETRO, COMPROVANDO A 

IMPERMEABILIDADE IP68 DA 

MANGUEIRA OU CORDÃO DE LED, 

JUNTAMENTE COM AMOSTRA DO 

PRODUTO 

Unidade 1 29.976,00 29.976,00  

11 MONTAGEM: REFERE-SE À INSTALAÇÃO 

INICIAL, ORGANIZAÇÃO E FIXAÇÃO 

CORRETA DOS ELEMENTOS, 

ASSEGURANDO ESTABILIDADE, 

SEGURANÇA E CONFORMIDADE 

TÉCNICA. DESMONTAGEM: ENVOLVE A 

RETIRADA DAS ESTRUTURAS OU 

EQUIPAMENTOS DE FORMA PLANEJADA, 

Unidade 1 36.949,66 36.949,66  



  

 
 

SEM CAUSAR DANOS E PRESERVANDO AS 

CONDIÇÕES ORIGINAIS PARA 

REUTILIZAÇÃO FUTURA. MANUTENÇÃO: 

INCLUI INSPEÇÕES PERIÓDICAS, 

REPAROS, AJUSTES E SUBSTITUIÇÃO DE 

PEÇAS QUANDO NECESSÁRIO, 

GARANTINDO O FUNCIONAMENTO 

EFICIENTE, SEGURO E PROLONGANDO A 

VIDA ÚTIL DO MATERIAL. TRANSPORTE: 

ABRANGE O DESLOCAMENTO DOS ITENS 

ENTRE LOCAIS DE INSTALAÇÃO OU 

ARMAZENAGEM, COM OS CUIDADOS 

ADEQUADOS PARA EVITAR AVARIAS, 

RESPEITANDO NORMAS DE SEGURANÇA 

E LOGÍSTICA.  

PROPOSTA: R$ 195.624,60 (Cento e noventa e cinco mil e seiscentos e vinte e 
quatro reais e sessenta centavos) 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação. 
 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

OBS.: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 

ATÉ DECISÃO. 

 

LOCAL E DATA 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
Carimbo da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 
 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ENFEITES NATALINOS, INCLUINDO 

A INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E RETIRADA DOS ITENS, PARA 

ATENDER À PROGRAMAÇÃO DE COMEMORAÇÃO DO NATAL 2025 DO MUNICÍPIO 

DE ANAURILÂNDIA/MS 

A Empresa ..........................., inscrita no CNPJ sob o nº 

............................................... , com sede na .............................................., por 

intermédio do seu representante legal, o(a) Sr.(a) ....................................., 

portador(a) do Documento de Identidade nº ......................................... , órgão 

emissor .....................e do CPF nº ......................................, para fins de 

participação no Pregão Eletrônico Nº 30/2025: 

a) DECLARA que detém conhecimento de todas as informações contidas neste 

edital e em seus anexos, e que a sua proposta atende integralmente aos 

requisitos constantes do edital supra;  

b) DECLARA para fins do disposto no art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, que 

não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

c) DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor 

público do Poder Executivo Municipal, ou servidor do Órgão/Entidade 

contratante em qualquer função, nos termos do art. 9º, §1º, da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

d) DECLARA, sob as penas da lei, a inexistência de vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau (art. 14, inciso IV, Lei nº 14.133/2021); 

e) DECLARA que, caso seja vencedora, no ato da assinatura do Contrato/Ata de 

Registro irá apresentar o comprovante de que está cadastrada no “SISTEMA E-

CJUR” do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme 



  

 
 

dispõe art. 15, inciso V, da Resolução TCE/MS º 65, de 13 de dezembro de 

2017, alterada pela Resolução TCE/M nº 149, de 28 de julho 2021; 

f) DECLARA, para os devidos fins de direito e nos termos da lei, que serão 

rigorosamente observadas as normas contidas na Lei Geral de Proteção aos 

Dados (LGPD), nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018; 

g) DECLARA não está condenada por sentença transitada em julgado, à pena de 

interdição temporária de direitos (proibição de o condenado contratar com o 

Poder Público, de receber incentivos fiscais ou quaisquer outros benefícios, bem 

como de participar de licitações) devido à prática de crimes ambientais, 

conforme disciplinado no art. 10, da Lei Federal nº 9.605/1998; 

h) DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata art. 63, inciso 

IV, da Lei nº 14.133/2021, previstas em lei e em outras normas específicas, se 

couber; 

i) DECLARA que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação 

sustentável, em especial que se responsabiliza integralmente com a logística 

reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da 

proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela 

destinação final e ambientalmente adequada, de que trata o art. 18, inciso XII, 

da Lei nº 14.133/2021, quando aplicável; 

j) DECLARA que as propostas econômicas compreendem a Integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas, nos termos do art. 63, §1º, da Lei nº 14.333/2021; 

k) DECLARA que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto no art. 1º, incisos III e 

IV, e art. 5º, inciso III, ambos da Constituição Federal, bem como no art. 14, 

inciso VI, da Lei nº 14.133/2021; 

l) DECLARA que, caso seja vencedora da licitação, indicará como PREPOSTO, 

o seguinte funcionário: ......................... 

Local, data 

Nome 

Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 



  

 
 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO ME/EPP  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ENFEITES NATALINOS, INCLUINDO 

A INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E RETIRADA DOS ITENS, PARA 

ATENDER À PROGRAMAÇÃO DE COMEMORAÇÃO DO NATAL 2025 DO MUNICÍPIO 

DE ANAURILÂNDIA/MS. 

A Empresa ..........................., inscrita no CNPJ sob o nº 

............................................... , com sede na .............................................., por 

intermédio do seu representante legal, o(a) Sr.(a) ....................................., 

portador(a) do Documento de Identidade nº ......................................... , órgão 

emissor .....................e do CPF nº ......................................, juntamente com seu 

Contador ou Técnico Contábil, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade (CRC), DECLARA expressamente, sob as penas do art. 299 do 

Código Penal e demais legislações cabíveis, que: 

a) encontra-se devidamente enquadrada no porte empresarial de: 

[   ] Microempreendedor Individual (MEI); ou 

[   ] Microempresa (ME); ou 

[   ] Empresa de Pequeno Porte (EPP). 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu 

o limite fixado nos incisos I e II do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006; 

c) tem conhecimento dos artigos 42 a 49, da Lei Complementar nº 123/2006; 

d) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 

3º, § 4º, incisos I a XI, da mesma Lei. 

 

(Local)(Data) 

___________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

___________________________________ 

Nome completo 

Nº de registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) 

Assinatura do Contador ou Técnico Contábil 

 



  

 
 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO ME/EPP  

Declaro que a empresa _____________________________________, inscrita 

no CNPJ (MF) nº______________________, inscrição estadual 

nº________________, estabelecida em _____________________, possui os 

seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública: 

Nome do 

Órgão/Empresa 

Endereço 

Completo 

Vigência do 

Contrato 

Valor total 

do Contrato 

Contato da 

Contratante 

do Contrato 

    __/___/___ a 

__/__/___ 

R$ xxx,xx  

         

         

• Valor total dos contratos: R$ 

• Valor de 1/12 avos do valor total dos contratos: R$ 

• Valor do patrimônio líquido: R$  

Observação: Além dos nomes dos órgãos/empresas, a LICITANTE deverá 

informar também o endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem 

contratos vigentes. 

 

Local, data. 

 

 

Nome 

Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 



  

 
 

ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

ANAURILÂNDIA/MS, POR INTERMÉDIO DO 

(A) ....................................... E A EMPRESA 

............................................................., NA 

FORMA QUE SEGUE:   

O Fundo Municipal de Assistência Social de Anaurilândia – MS, inscrito no 

CNPJ n.º 13.706.085/0001-70  , por intermédio do(a) Secretária Municipal de 

Assistência Social, com sede no(a) Rua Floriano Peixoto nº  855, na cidade de 

Anaurilândia / MS, neste ato representado(a) pelo(a) Senhora  EDYJANE GALLI 

DO NASCIMENTO HAMAMOTO – Secretária Municipal de Assistência Social, 

nomeado pela Portaria nº 013/2025, doravante denominado CONTRATANTE, e 

o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no 

contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 

apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 103/2025 e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 30/2025, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ENFEITES NATALINOS, 

INCLUINDO A INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO, DESMONTAGEM E RETIRADA 

DOS ITENS, PARA ATENDER À PROGRAMAÇÃO DE COMEMORAÇÃO DO 

NATAL 2025 DO MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA/MS, conforme especificações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


  

 
 
descritas no Termo de Referência, Anexo I do presente edital do Pregão Eletrônico nº 

30/2025. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Edital da Licitação; 

1.2.2. O Termo de Referência; 

1.2.3. A Proposta de preços da contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados do(a) assinatura 

do contrato, na forma do art. 105, havendo possibilidade de prorrogação, nos termos 

dos art. 106 e 107, todos da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O modelo de execução contratual, os modelos de gestão e de fiscalização, assim 

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 

objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 195.624,60 (Cento e noventa e cinco mil e 

seiscentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


  

 
 

6.1.1. Os valores devidos serão pagos mediante ordem de serviço, apresentação 

nota fiscal e liquidação da despesa, de forma parcelada, conforme a necessidade 

da Contratante. 

6.1.2. No momento da liquidação da despesa, o fornecedor deverá comprovar 

perante a CONTRATANTE que mantém as condições de habilitação, por meio das 

respectivas certidões negativas ou positivas com efeito negativos exigidas pelo 

ato convocatório pertinente. 

6.1.4. Todos os custos da execução do contrato correrão por conta da 

CONTRATADA. 

6.1.5. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento 

em papel timbrado da empresa informando a Agência Bancária e o número da 

Conta a ser efetuado o pagamento.  

6.1.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 

obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 

documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de 

Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. O valor proposto pela contratada será fixo e irreajustável, durante a vigência do 

contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143


  

 
 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 

Contrato; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.8. Cientificar o órgão da Procuradoria Jurídica Municipal para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.1.10.  A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis. 

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, 

conforme o § 4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 

seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137


  

 
 

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 

não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução 

do objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 



  

 
 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.1.15. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 

13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 

dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

9.1.17. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


  

 
 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


  

 
 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
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todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesse caso, aplicam-se também os art. 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

31 - 01.002.04.123.006.2007.3.3.90.39.1.709 - SEC ADM 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código 

de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136


  

 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 

bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro do Município de Anaurilândia/MS, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 

pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Anaurilândia/MS, XX de XXX de 2025. 

 

 

 

__________________________________________ 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

______________________________________ 

CONTRATADA 

xxxxxxxxxxxxxxx 

Empresa XXXXXX 

 

 

______________________________ 

TESTEMUNHA 

NOME: 

CPF: 

 

______________________________ 

TESTEMUNHA 

NOME: 

CPF: 
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